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Lei nci. 

LEI No. de de agosto de 1994 

Altera o parágrafo 2o. do artigo 
1.272, de 17 de novembro de 1993. 

,.., e: 
..::.. ... .! da 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sào Paulo, usando de suas 
atribuiçbes legais e de acordo com o aprovado pela Càmara Munici
pal em sess~o ordinària realizada em 16 de agosto de 1994, SANCI
ONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - O parágrafo 2o. do artigo 
25 da Lei no. 1.272, de 17 de novembro de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte reda~~o: 

"Parágrafo 2o. - O contribuinte pode1~à 

optar pelo pagamento cio imposto em até 10 (dez) parcelas mensais 
e consecutivas, cujos valores ser~o expressos em quantidade de 
UFIR (Unidade Fiscal de Referência), nos vencimentos e locais 
indicados no respectivo carnê de pagamento." 

Artigo 2o. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publica~~º' revogadas as disposiçbes em contràrio . 

Publicada no Departamentci de Administra
c;;:âo desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois · d*ias do rnés de 
agosto cio ano de mil, novecentos e noventa e quatro. 

r:.:omua 1~-F·i1 ho 
Diretor 


